
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 856, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta 

dos Processos nº 48500.004592/2006-93 decide conhecer do pedido de Recomposição do prazo de vigência 

da outorga da Pequena Central Hidrelétrica - PCH das Pedras, outorgada à Euclides Maciel Energética S.A., 

localizada no município de Passos Maia, estado de Santa Catarina, para, no mérito, negar-lhe provimento.  

 

 

 

 

 ROMEU DONIZETE RUFINO  

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.04.2018, seção 1, p. 60, v. 155, n. 79. 
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